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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PROJETO DE RESOLUÇÃO 008 DE 2015.
CRIA O JORNAL DO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
      Art. 1º. Fica instituído na Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes o Jornal do Legislativo da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, como órgão de publicação legal para divulgação dos atos legislativos, processuais e administrativos do Poder Legislativo, de acordo com a impessoalidade administrativa.

Parágrafo Único. O Jornal do Legislativo da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes de que trata esta lei, terá publicação impressa e será veiculado gratuitamente 01 (uma) vez ao mês, com número mínimo de 200 (duzentos) exemplares ao mês. 

Art. 2ºA publicação do Jornal do Legislativo da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, respeitará o período para a sua publicação de 01 (um) de janeiro à 31 (trinta e um) de dezembro. 
Art. 3º. Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir da data da publicação do presente Projeto de Resolução.

Art. 4º. O Jornal do Legislativo da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes terá ainda sua divulgação na integra na Internet no endereço eletrônico: www.rodolfofernandes.rn.leg.br. 
Art. 5º. Fica a cargo da Comissão de Justiça e Redação a revisão e autorização do texto do Jornal Informativo da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes antes da sua publicação. 
Art.6º. Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 28 de setembro de 2015.
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